
 
 

MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

SECRETARIA-EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2019 QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, 
POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, E 
A EMPRESA SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP. 

 
 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA CIDADANIA, por intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.756.246/0004-54, com sede no Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília-DF, representada 
por seu Coordenador-Geral de Licitações e Contratos, o senhor FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS, nomeado  pela  Portaria 
nº 65, de 13 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2020, portador da matrícula funcional 
SIAPE nº 1579913, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa SUPER ESTÁGIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 11.320.576/0001-52, estabelecida na Praia do Flamengo, 66, bloco b, sala 617, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 
22.210-903, neste ato representada por sua sócia administradora, a senhora POLIANA MODENESI FERRAZ, portadora da 
Cédula de Identidade nº        , inscrita no CPF/MF sob o nº          , em conformidade com o Contrato Social da Empresa, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Termo Aditivo, de acordo com a minuta 
examinada e aprovada pela Consultoria Jurídica por meio do Parecer Referencial n. 00008/2022/CONJUR- MC/CGU/AGU, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observando o que consta nos autos do Processo nº 
71000.001245/2019-11, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 55/2019, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 17/09/2022 a 16/09/2023, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

1.1.2. O Contrato nº 55/2019 poderá ser unilateralmente encerrado por interesse da CONTRATANTE, a 
qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à contratada. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor global da contratação é de R$ 82.403,48 (oitenta e dois mil, quatrocentos e três reais e quarenta e 
oito centavos). 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
 

Gestão/Unidade: 550006 

Funcional Programática: 04.122.0032.2000.0001 

Fonte de Recursos: 0100 

Programa de Trabalho: 0032 

Elemento de Despesa: 33.90.39 



Plano Interno: M2000406003 

SB: 25 

Nota de Empenho: 2022NE000090 
 
 

3.2. No exercício seguinte, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL 

4.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema 
Eletrônico de Informações do Ministério da Cidadania, garantida a eficácia das Cláusulas. 

4.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste termo pelo 
representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o 
reconhecimento de validade e aceite do presente documento. 

4.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos impressos na nota de 
rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 
presente termo aditivo. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois 
de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas. 

 
 

FELIPE RIBEIRO ALVES MORAIS 
Ministério da Cidadania 

CONTRATANTE 

POLIANA MODENESI FERRAZ 
Super Estágios Ltda EPP 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 

NOME: Ana Camila Miranda Elleres 
SIAPE: 1493197 

 

NOME: Angélica Aguiar Costa 
SIAPE: 2087736 

 

 

Documento assinado eletronicamente por POLIANA MODENESI FERRAZ, Usuário Externo, em 14/09/2022, às 10:47, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 

da Presidência da República. . 

Documento assinado eletronicamente por Angélica Aguiar Costa, Testemunha, em 14/09/2022, às 11:11, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da 

Presidência da República. . 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Camila Miranda Elleres, Testemunha, em 14/09/2022, às 14:28, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da 

Presidência da República. . 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Ribeiro Alves Morais, Coordenador(a)-Geral de Licitações e Contratos, 

em 14/09/2022, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. . 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o 



código verificador 12944153 e o código CRC 23831DBE. 
 
 
 
 

 

Referência: Processo nº 71000.001245/2019-11 SEI nº 12944153 



Número do Contrato: 55/2019. 
Nº Processo: 71000.001245/2019-11. 
Pregão. Nº 13/2019. Contratante: MINISTÉRIO DA CIDADANIA. Contratado: 
11.320.576/0001-52 - SUPER EST GIOS LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do 
Contrato nº 55/2019, por mais 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o 
período de 17/09/2022 a 16/09/2023, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
O contrato nº 55/2019 poderá ser unilateralmente encerrado por interesse da contratante, 
a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito à contratada. Vigência: 17/09/2022 
a 16/09/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 82.403,48. Data de Assinatura: 
14/09/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/09/2022). 

                             Se ão 3 ISSN 1677-7069 Nº 178, segunda-feira, 19 de setembro de 2022 
 

 

 

Minist rio da Cidadania 
 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SECRETARIA DE GESTÃO DE FUNDOS E TRANSFERÊNCIAS 

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS DO ESPORTE E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

AVISOS DE ANULA    O 
 

Anulação do Convênio nº 889628/2019, firmado entre MINISTERIO DA CIDADANIA e FEDERACAO DE XADREZ DO PARANA FEXPAR, Processo Administrativo 71000056935201915 - Objeto: 
Implantação de núcleos para a realização do Projeto Xadrez "Formando para o Futuro", no município de São José dos Pinhais/PR. - Motivo anulação: DEVIDO A INEXECUÇÃO DO OBJETO. 
CONCEDENTE:ANTÔ NIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES - Diretor do Departamento de Desenvolvimento e Acompanhamento de Políticas e Programas Intersetoriais de Esporte, Educação, Lazer 
e Inclusão Social. 

 

EDITAL DE NOTIFICA    O Nº 319/2022 
 

O Ministério da Cidadania, por meio do Diretor da Diretoria de Transferências do Esporte e do Desenvolvimento Social da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências, no 
uso de suas atribuições e, em cumprimento ao disposto nos Parágrafos 3º e 4º do art. 26 da Lei nº 9.784, de 29/01/1999, e na alínea "b" do §1º, art. 10 da IN/TCU/Nº 71, de 28/11/2012 
e suas alterações, resolve notificar, publicamente, o abaixo nomeado, residente em lugar incerto e não sabido, a regularizar as pendências na prestação de contas financeira, registradas na 
Nota Técnica Nº 190/2022/SE/SEGFT/DTEDS/CGPCE, referente ao Termo de Compromisso nº 1204456-38, celebrado entre o extinto Ministério do Esporte e o Wallys Rugby Jundiaí, tendo 
em vista a devolução do ofício de notificação, pelos correios, que se encontra sob a guarda da Coordenação-Geral de Prestação de Contas do Esporte, localizada no SMAS Trecho 03, Lote 
01, 1° andar, Sala 148 - Ed. The Union, Guará CEP 70610-051, Brasília/DF. 

 

.            Nº Processo Termo de Compromisso Responsável/Gestor CPF/CNPJ Ofício Citatório 

.            58701.001158/2012-21 1204456-38 Wallys Rugby Jundiaí 11.705.756/0001 -52 OFÍCIO 1010/2022/SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC/MC 

O não atendimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste, ensejará a reprovação das contas e a instauração da respectiva Tomada de Contas 
Especial, nos termos da Instrução Normativa - TCU nº 71/2012. 

 

 
DIRETORIA-EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

EDITAL DE NOTIFICA    O 
 

A Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social, em cumprimento 
da exigência prevista nos parágrafos 3º e 4º, Artigo 26 da Lei nº 9.784, de 29.01.99, 
convoca os abaixo nomeados a retirar e atender a notificação referente à pendência na 
prestação de contas de recursos transferidos pelo FNAS, que se encontra sob a guarda da 
Coordenação de Prestação de Contas, situada no Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS, 
Trecho 03, Lote 01, Guará - CEP: 70.610-635 - BRASÍLIA/DF. O não atendimento no prazo 
de 05 dias, contados da data de publicação deste, ensejará a instauração de Tomada de 
Contas Especial: 

Nº 98/2022 - Elza Edilene Rebelo de Moraes, Ex-Prefeita Municipal de 
Marapanim/PA, Ofício nº 1065/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF/MC, datado de 07 
de junho de 2022, (12430876) , processo nº 71000.073516/2017-78. 

Nº 99/2022 - Maria Edinaide Silva Teixeira, Ex-Prefeita Municipal de 
Marapanim/PA, Ofício nº 1063/2022/SE/SGFT/DEFNAS/CGPC/CAPC-RFF/MC, datado de 07 
de junho de 2022, (12429024) , processo nº 71000.073516/2017-78. 

Brasília-DF, 16 de setembro de 2022. 
DUQUE DANTAS 
Diretor Executivo 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
 

 
 
 
 

 

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA 

EXTRATOS DE ADES O 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.110884/2014-61 no qual o Município de Nova América da 
Colina/PR manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00836/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: SEBASTIÃO ROGATTI , Prefeito Municipal de Nova América da Colina/PR - CPF 
nº 299.446.359-87. 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.110811/2014-70 no qual o Município de Douradina/PR 
manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00835/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA , Prefeito Municipal de Douradina/PR - CPF nº 
623.228.189-68. 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.111333/2014-15 no qual o Município de Jussara/PR manifesta 
interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00820 /2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 

PAULO ITAICY MARQUES RODRIGUES 
Substituto 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: ROBISON PEDROSO DA SILVA , Prefeito Municipal de Jussara/PR - CPF nº 
007.100.699-01. 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.071683/2012-70 no qual o Município de BURITI BRAVO / MA 
manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00804/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: LUCIANA BORGES LEOCADIO , Prefeito Municipal de BURITI BRAVO / MA - CPF 
nº 476.517.843-91 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.110913/2014-95 no qual o Município de Carambeí/PR 
manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 01689/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: ELISANGELA   PEDROSO   DE   OLIVEIRA   NUNES   ,   Prefeito   Municipal   de 
Carambeí/PR - CPF nº 032.743.829-06. 

EXTRATOS DE ADES O 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.107454/2014-62 no qual o Município de PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO/PR manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00837/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: JOÃO PÉRICLES MARTINATI, Prefeito Municipal de PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO/PR - CPF nº 733.391.139-04. 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.110900/2014-16 no qual o Município de Cafezal do Sul/PR 
manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00839/2022 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, Prefeito Municipal de Cafezal do Sul/PR - CPF 
nº 004.695.479-10. 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.110812/2014-14 no qual o Município de RIBEIRÃO DO 
PINHAL/PR manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 01684/2022. 
OBJETO: Adesão do Município ao Programa Alimenta Brasil, conforme previsto no artigo 37 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, a fim de cooperar, no âmbito de seu 
território, para a execução do Programa. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de publicação, prorrogável 
automaticamente por igual período desde que não haja manifestação contrária das partes 
do extrato no Diário Oficial da União. 
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. 
SIGNAT RIO: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal de RIBEIRÃO DO PINHAL/PR 
- CPF nº171.895.279-15. 

 

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA ALIMENTA BRASIL 
REFERÊNCIA: Processo 71000.111307/2014-97 no qual o Município de SANTA CECÍLIA DO 
PAVÃO/PR manifesta interesse na Adesão ao Programa Alimenta Brasil. 
INSTRUMENTO: Termo de Adesão nº 00840/2022. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 550006 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022091900007 

7 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


